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Solicita ao Prefeito Municipal de
Cascavel que seja realizada
pavimentação de calçamento da
estrada que liga São Salvador a São
Roque e São Luiz, na forma que
especifica.

O Vereador Robertinho Magalhães/PMN, com base no Art. 116 do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, após leitura desta em
Plenário, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a(s) providência(s) que se
segue(m):

1. Que o Executivo Municipal, por meio da Secretaria de Serviço e Obras, realize
a pavimentação de calçamento da estrada que liga São Salvador que liga a São Roque e
São Luiz.

JUSTIFICATIVA

A presente proposta legislativa visa atender reivindicação dos moradores das
referidas comunidades rurais. Senhor prefeito acreditamos que desta forma o Município
proporcionará melhoria de vida e boas condições para o escoamento dos produtos oriundos
daspropriedades rurais daquela região.

Pelos motivos ora expostos, espero, pois, contar com o apoio a esta reivindicação. E
aguardo resposta para darmos ciência àspessoas que nos solicitam essas providências.
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